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Artigo 32 —

49

SffULAt Dispõe sobre abertura
de Credito Especiú

no par a

e Outras p:cvidônciag.

Presidente da camara Nunicipal de ang61i—

ca—MS, no ugo de suas atribuições Lhe Conferidas por
Lei, faz aa'oerque a C&aaraMunicipal aprovou 0 seguinte Prode—

Pica, a Secretaria de doMunicfpio de autorg
zada a proceder a Abertura de Crédito Suplementar, na'
Receita e Despesa,do Orçaraento—Prograaapara 1.996, atc o va—'
Ior de R$ e duzentos reais) •

AReceita supleaentadade acordo coraa seguinte dotação

2000.00.00 — IUCF,II'AS DE

2100.OO.OO — onRAÇÜS
—Operaçõez de crédito Intemo 1.200.000,00

ASuplementação da despesaBert efetuadana seguin±edotação

1058323.1009 - PAVIMmnxç7,oAspt]21CA, GALARIAS,
SIO, GUIAS,SARJETAS,CALÇADAS SMII'ÃRIO
0600 - ESPECfr1CA

0601 - SFACRE2ARIA DE OBRAS

4000 —

AOO — INVESTIMENTOS
R$4110 e Instalaçoeg

Para cobertura do Crédito Especial, aciua referido, serão
lizados 03 recursos provenientes do COZIa Caixa
nonica Pedera-l,COEa finalidade de Drenagene Pavimentação
fatica no de
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Artigo 52 Sata entra.r{ en Vigor na data de gua publicaçño, revo—
gadas as aa contrá•io.

PRESIDENTE DA MIJIICIPAI

06 MAIC 1.996.

IG EIR JOÃO CAS3UC1


